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PORTARIA Nº 317/2017

ANTONIO PIASSENTINI, Prefeito Municipal de Alumínio, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 34, incisos I, II e III, da Lei nº 03, de 28 de
janeiro de 1993; e

CONSIDERANDO o pedido da interessada, que originou o Processo nº 759/2017,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, a redução da carga horária, de 40 para 35 horas semanais, a partir de
09/10/2017, da servidora pública Sra. FÁTIMA APARECIDA MACHADO,
CTPS: 24078 série 498/SP RG: 11.390.509 CPF: 044.206.968-50, ocupante do
emprego celetista permanente de ESCRITURÁRIA, constante do Anexo I da Lei nº
03/93, lotação no DPMC.

Parágrafo único – Em consequência da redução da carga horária, sua remuneração
passa ser proporcional às 35 horas semanais.

Art. 2º O retorno à jornada prevista no contrato de trabalho poderá ser determinada a qualquer
tempo pelo Prefeito Municipal, conforme previsto no Parágrafo Único, art. 34, da Lei
03/1993.

Art. 3º CUMPRA-SE com as medidas legais pertinentes.
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